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Ministério da Integração Nacional - MI





Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba





5ª Superintendência Regional


Relatório de ANÁLISE DE DOCUMENTOS                                    Licitação 07/2008

LICITAÇÃO:

Concorrência – Edital nº 07/2008

PROCESSO: 

59500.002455/2007-56

COMISSÃO:

Decisão nº 276/2008

1. Objetivo


Examinar e julgar a Documentação das empresas concorrentes ao certame licitatório deflagrado pela CODEVASF - Sede, através do Edital nº 007/2008. A presente licitação na modalidade “Concorrência” e do tipo “Menor Preço”, sob o regime de Empreitada por Preço Global e Empreitada por Preço Unitário, é regida pela Lei 8.666/93 (e suas alterações) e tem por objeto a elaboração de projetos básicos de sistemas de abastecimento de água para atendimento a 90 (noventa) localidades rurais difusas, localizadas em 20 (vinte) municípios situados às margens do rio São Francisco, no Estado de Minas Gerais.

2. lICITANTES


Conforme Ata de Reunião nº 2451 – PR/SL, de 21/02/2008, cópia anexa, participaram do certame licitatório as seguintes empresas, por lote, de acordo com quadro abaixo:

EMPRESAS
LOTE 01
LOTE 02
LOTE 03

AA Consultoria e Projetos de Engenharia Ltda.
X
X
-

DESPRO – Des. de Projetos e Consultoria Ltda. 
X
X
X

Drenatec Engenharia Ltda.
X
-
-

ECONTEP – Empresa de Cons. Técnica Engenharia e Projetos Ltda.
X
X
X

Empreitec Serviços de Projetos e Obras Ltda.
X
-
-

Escoar Engenharia Ltda.
X
X
X

Fahma Planejamento e Eng. Agrícola Ltda.
-
X
-

JM Engenheiros Consultores Ltda.
X
X
X

Planacon Planejamento e Consultoria Ltda.
-
-
X

Senha Engenharia S/C
X
X
X

UFC Engenharia Ltda.
X
X
X

3. Julgamento da Documentação E CONCLUSÃO


A Comissão Técnica de Julgamento, formada com base em Decisão n° 276, de 14/02/2008, efetuou a devida análise da documentação das empresas concorrentes e decidiu:

           a) Por atenderam às exigências de Documentação, são consideradas habilitadas para a segunda fase  do processo licitatório, abertura das propostas financeiras, nos respectivos lotes aos quais concorreram, as seguintes consultoras:

· DESPRO – Desenvolvimento de Projetos e Consultoria Ltda.

· DRENATEC Engenharia Ltda.

· ECONTEP – Empresa de Consultoria Técnica Engenharia e Projetos

· EMPREITEC Serviços de Projetos e Obras Ltda.

· ESCOAR Engenharia Ltda.

· JM Engenheiros e Consultores Ltda.

· PLANACON Planejamento e Consultoria Ltda.

· Senha Engenharia S/C

· UFC Engenharia Ltda.

b) Considerar as licitantes AA Consultoria e Projetos de Engenharia Ltda., e FAHMA Planejamento e Engenharia Agrícola Ltda., desclassificadas por não apresentarem documentação exigida no item 6.2.2.3.b) do Edital 07/08: “Certidão(ões) ou atestado(s) de capacidade técnica, em nome da licitante, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, acompanhado(a) da respectiva certidão do CREA, comprovando ter a empresa executado serviços de consultoria, com características similares ao objeto desta licitação” 

            Assim sendo, solicitamos o comunicado de tal decisão às respectivas empresas bem como a marcação de data para a abertura das devidas propostas financeiras.

                                                                                                           Brasília (DF), 27 de fevereiro de 2008.

.

Francisco de Assis de Oliveira Soares

Presidente

Cléber Camargo Montes

Membro

Raymundo Henrique Lino de Souza

Membro
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